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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 (oito e cinquenta) horas do dia 29 
(vinte e nove) de setembro de 2017, na Sala de 
Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, 
CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível aquisição de 
gêneros alimentícios diversos para preparo da  
merenda escolar da rede pública de ensino e kit 
lanches com bebida para serem utilizados pelos 
alunos matriculados nos projetos realizados pelo 
munícipio, para uso nas Secretarias de Educação e 
Esportes, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 86/2017 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro teor 

do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 19 de setembro de 2017 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 18 de setembro de 2017. 
 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
Nº 74/2017 (PMRC) 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realizar o transporte de uma carreta 3 eixos, destinada 
pela Receita Federal à este município, do município de 
Foz do Iguaçu para o município de Ribeirão Claro. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: AUTO SOCORRO MARINHO LTDA - EPP 
CNPJ: 13.087.869/0001-67 
Valor Total: R$ 6.200,00 (Seis mil e duzentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 18 de Setembro de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
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                            DECRETO Nº 643/2017 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.214, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016, 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2017, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo 
relacionadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

 
03.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
03.01-Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 
22.691.0003.2.006-Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.02-Transporte Rodoviário 
26.782.0005.2.057-Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais, Pontes e Bueiros  

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias-Exercícios Anteriores 

 
 
42.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os 

dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 

de 2016, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), na fonte de recursos 504-Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias; 

 
II – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no 

valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), abaixo indicadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.002-Repasse Financeiro ao Consórcio Intermunicipal G-5 

DECRETO Nº 643/2017 
 

3.3.71.70.00-Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
7.000,00 

 
03.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
03.01-Departamento de Indústria, Comércio e Serviços 
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22.691.0003.2.007-Incentivo e Apoio a Instalações de Indústria e Comércio 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

		2017-09-19T08:27:48-0300
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO:75449579000173




